
EDITAL Nº10/2017, DE 17 DE ABRIL DE 2017

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Edital de classficação preliminar do do Processo
Seletivo Simplificado
para contratação de estagiários

O Prefeito Municipal de PAVERAMA, no uso de suas atribuições legais,
visando a contratação de Estagiário(s) de Nível Superior e Médio para o quadro de pessoal da
Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Lazer de Paverama-RS, DIVULGA A
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS inscritos no Processo
Seletivo Simplificado, que será regido pelas normas estabelecidas no Edital 07/2017, de 31 de
março de 2017, conforme segue
Área de estágio:
Curso Superior em Pedagogia
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1º NAIR DA ROSA 41,85

Área de estágio:
Curso Superior Letras – Língua Portuguesa ou - Letras – Língua Portuguesa e Língua
Espanhola ou - Letras – Língua Portuguesa e Língua Inglesa
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1º CAMILA FERREIRA RODRIGUES 80,15

Área de estágio:
Curso Superior em História
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1º ANDERSON ZIMMERMAMM 06

Área de estágio:
Curso Superior em Ciências Biológicas
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1º FRANCINI HARTMANN MAICON 45
2º HENRIQUE METZELTHIN 15

Área de estágio:
Ensino Médio
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1º TAINÃ CAROLINI PEDROSO PACHECO 23
2º BRUNO GOULART KRÁS 22,30
3º CAMILA GERALDI SCHMIDT 15
3º PRISCILA TAÍS JUVER 15
3º PAULO  JUNIOR SILVA DE VARGAS 15
6º MARIANA VITORIA ALTHAUS DE SOUZA 10
6º MARCELA RAMOS DE SOUZA 10
6º KATIELE MILENE TISCHER 10
6º PÂMELA DOS SANTOS RAMOS 10
6º DANIELLE SALDANHA RIBEIRO 10
6º EDUARDO ANDRÉ RUEBENICH KOLLING 10

12º ANA JAQUELINE KUNRATH 05
12º JÉSSICA DUARTE DE ASSIS 05
12º RENATA DA SILVA MARQUES 05
12º GRAZIELA REIS DA SILVA 05



1. Do resultado da análise dos currículos dos candidatos é cabível recurso endereçado à Comissão, uma
única vez, no prazo comum de um dia.
2. O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido recursal.
3. Será possibilitada vista dos currículos e documentos na presença da Comissão, permitindo-se
anotações.
4. Havendo a reconsideração da decisão pela Comissão, o resultado da pontuação será alterado e
devidamente publicado.
5. Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal para
julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada.
6. Fica aprazado para o dia 19 de abril de 2017, às 13h50min o sorteio de desempate para os candidatos
que permanecerem em tal condição após a fase de recursos.

Paverama, 17 de abril de 2017

______________________
VANDERLEI MARKUS

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Em: 17/04/2017.

Marcelo Kreimeier
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento


